
Declaro para atendimento a Resolução TC 026/2015 que no exercício financeiro de 2015 NÃO houve 
neste Fundo Previdenciário do Município de Solidão pagamento de folha de pessoal que gerassem 
contribuições tanto do servidor como patronal, para o Regime Geral de Previdencia Social - RGPS.

Solidão, 30 de Março de 2016

Maria do Socorro Ferreira de Oliveira

Gerente de Previdencia
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